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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Suprimam-se os artigos 5°, 6° e 7°, da Medida Provisdria n° 532,
de 2011.

JUSTIFICATIVA

A Medida Provisoria n°® 532, de 2011, tem por objetivo dispor
sobre a reducdo de emissdo de poluentes por veiculos automotores,
bem como sobre a fiscalizagdo das atividades relativas ao
abastecimento nacional de combustiveis e as atividades relativas ao
monopdlio do petréleo, instituindo o Conselho Nacional de Politica
Energética e a Agéncia Nacional do Petréleo. Entretanto, a MP também
incluiu a alteragdo nas competéncias institucionais da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos e do Ministério do Planejamento,
matérias completamente estranhas ao objeto original da proposigéao.

A Lei Complementar n° 95, de 1998, que dispde sobre toda a
elaboracéo, redacéo e alteragado dos atos normativos primarios previstos
no art. 59 da Constituicdo Federal, é taxativa em determinar que uma
proposigao trate apenas de uma Unica disciplina, para que se respeite o
preceito basico de clareza, precisdo e ordem légica no texto legislativo.

Sobre o tema, o referido diploma assim dispde:




“Art. 7°(..)

| — excetuadas as codificagbes, cada lei tratara de um
tinico objeto;

Il — a lei ndo contera matéria estranha a seu objeto
ou a este ndo vinculada por afinidade, pertinéncia ou
conexao,”

Neste sentido, propomos a supressdo dos referidos artigos

por desrespeitarem os dispositivos previstos na Lei Complementar n® 95,

de 1998.

Sala das?ssées, 3 de ma/lo de 2011.
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